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Campus Itapetinga

Iltapetinga, 20 de julho de 2021

TERMO DE REFERENCIA

PREGAO ELETRONICO SRP N2 07/2021
(Processo Administrativo n.° 23331.251084.2020-53)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisicao de materiais de acessibilidade para o campus Itapetinga, conforme condicdes,
quantidades, exigéncias e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos érgaos participantes, estabelecidas

neste instrumento:

Item Catmat Descricao Qtde Unid VIr. Unit Vir Total

Cola de contato para
aplicacgo de piso tatil -, Lt R$ 160,00 R$ 1.600,00
emborrachado, lata de
18kg.
Piso tatil em borracha
sintética flexivel,
direcional 250 x 250 x
2 430744 5 mm, cor a definir, 570 M2 R$ 72,14
ABNT NBR 9050 (cada
metro quadrado
equivale a 16 unidades)
Piso tatil em borracha
sintética flexivel, alerta
250 x 250 x 5 mm, cor
3 433742 a definir, ABNT NBR 150 M2 R$ 69,27
9050 (cada metro
quadrado equivale a 16
unidades)

1 376363

R$ 41.119,80

R$ 10.390,50



Mapa tatil para
sinalizacao e
localizagdo de
ambientes, em ago
Inox 304, gravado em
alto relevo e braille,
medindo 50x100cm ou
de acordo com a
necessidade. Letra e
ponto em inox;
pedestal em ago com
pintura eletrostatica,
cor preto. O projeto ou
layout serd informado
4 429709 no momento do 3 Unid. R$ 3.125,00 R$ 9.375,00
empenho pelo
solicitante. O mapa tatil
deve ser instalado a
altura entre 0,90 m e
1,10 m, conforme NBR
9050 e devem possuir
uma reentrancia na sua
parte inferior com no
minimo 0,30 m de
altura e 0,30 m de
profundidade, para
permitir a aproximacao
frontal de uma pessoa
com cadeira de rodas.

Fita adesiva, material
Crepe, tipo monoface,
Largura 19 mm,
5 463268 Comprimento 50 m, cor 40 Rolo R$ 8,32 R$ 332,80
Bege, aplicagao
Multiuso. Rolo
49mmx50m

TOTAL ESTIMADO R$ 62.818,10

1.2. Na hipdtese de ndo haver vencedor para a cota reservada, esta podera ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do
primeiro colocado da cota principal;

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratacdo das cotas devera
ocorrer pelo menor preco;

1.4. Serd dada a prioridade de aquisicdo aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condicdes do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administracao, nos termos do art. 89, §49 do Decreto n? 8.538, de 2015.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACAO

2.1. A presente aquisigao justifica-se pela necessidade de atendimento das demandas de acessibilidade do
campus, previsto em lei e de suma importancia para que se possa potencializar o acesso a PNE ao campus.

3. CLASSIFICACAO DOS BENS COMUNS

3.1. Trata-se de bens comuns, nos termos do paragrafo Unico, do art. 1° da Lei n® 10.520 de 2002.

4. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da assinatura do termo de contrato/recebimento da
nota de empenho, em remessa integral, no horario de 07:30 as 12:00 e 14:00 as 18:00, de segunda-feira a
sexta-feira, no seguinte endereco: Av. Julio José Rodrigues, SN - Bairro Clerolandia - Itapetinga - Bahia.

4.3. Os bens serao recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsavel pelo



acompanhamento e fiscalizacao do contrato, para efeito de posterior verificacao de sua conformidade com
as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta.

4.4. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificacoes
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da notificacdo a Contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades.

4.5. Os bens serao recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisério, apés a verificacao da qualidade e quantidade do material e consequente aceitacdo:

4.5.1 na hipétese de a verificacdo a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-a
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisério ou definitivo do objeto nado exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuizos resultantes da incorreta execucao do contrato.

5. OBRIGACOES DO CONTRATANTE

5.1. Sao obrigacdes do Contratante:
5.1.1 receber o objeto no prazo e condicdes estabelecidas no edital e seus anexos;

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificacées
constantes do edital e da proposta, para fins de aceitagao e recebimento definitivo;

5.1.3 comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicdes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
gue seja substituido, reparado ou corrigido;

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacdes da Contratada, através de comissao ou servidor especialmente
designado;

5.1.5 efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
no edital e seus anexos.

5.2. A Administracdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente Termo de Referéncia, bem como, por qualquer dano
causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGACOES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigacdes constantes no edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucao do
objeto e, ainda:

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condicdes, conforme especificacdes, prazo e local constantes no edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal eletronica, na qual constarao as indicagdes referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedéncia e prazo de garantia ou validade:

6.1.2 responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Cdédigo de
Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, o objeto com avarias ou
defeitos;

6.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao;

6.1.5 manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigagées assumidas, todas as condicdes
de habilitacdo e qualificagdo exigidas na licitacao;

6.1.6 indicar preposto para representa-la durante a execucao do contrato.

7. DA SUBCONTRATACAO

7.1. Nao sera admitida a subcontratacao do objeto licitatério.

8. ALTERACAO SUBJETIVA

8.1. E admissivel a fus&o, cisdo ou incorporacdo da contratada com ou em outra pessoa juridica, desde que
sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacdo exigidos na licitacdo original;



sejam mantidas as demais cldusulas e condi¢cdes do contrato; nao haja prejuizo a execucdo do objeto
pactuado e haja a anuéncia expressa da Administracdo a continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUCAO

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993, serd designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a
execucdo e determinando o que for necessario a regularizacao de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicbes técnicas ou vicios
redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da Administracdo ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993;

9.3. O representante da Administracdo anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a
execucdo do objeto, indicando dia, més e ano, bem como, o nome dos funciondrios eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacdo das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis.

10. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucao
de seu objeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do contrato, comportar-se de modo
inidbneo ou cometer fraude fiscal, ficard impedido de licitar e contratar com a Unido, Estados, Distrito
Federal ou Municipios e, serd descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores
a que se refere o inciso XIV do art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominacdes legais;

10.2. Comete infracao administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n? 10.520, de 2002, a
Contratada que:

10.2.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacdes assumidas em decorréncia da contratacao;
10.2.2 ensejar o retardamento da execucao do objeto;

10.2.3 fraudar na execucao do contrato;

10.2.4 comportar-se de modo inidoneo;

10.2.5 cometer fraude fiscal;

10.2.6 ndo mantiver a proposta.

10.3. A Contratada que cometer qualquer das infracdes discriminadas no subitem acima ficara sujeita, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes:

10.3.1 adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretem prejuizos significativos para o Contratante;

10.3.2 multa moratdéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 60 (sessenta) dias;

10.3.3 multa compensatéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecucao total do objeto:

10.3.3.1 em caso de inexecucao parcial, a multa compensatdria, no mesmo percentual do subitem acima, sera aplicada de
forma proporcional a obrigacdo inadimplida.

10.3.4 suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o 6rgdo, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administracao Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.5 impedimento de licitar e contratar com a Unido, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

10.3.6 declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicdo ou até que seja promovida a reabilitacao perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade,
gue sera concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuizos causados.

10.4. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, lll e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

10.4.1 tenham sofrido condenacao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;



10.4.2 tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao;
10.4.3 demonstrem ndo possuir idoneidade para contratar com a Administragdo em virtude de atos ilicitos praticados.

10.5. A aplicacdao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo administrativo que
assegurara o contraditério e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n®
8.666, de 1993, e, subsidiariamente, a Lei n2 9.784, de 1999;

10.6. A autoridade competente, na aplicacdo das sancdes, levard em consideracdo a gravidade da conduta
do infrator, o carater educativo da pena, bem como, o dano causado a Administracao, observado o principio
da proporcionalidade;

10.7. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

O presente Termo de Referéncia foi elaborado pelo Coordenacao de Suprimentos e Logistica, estando em consonancia
com as disposicoes legais e normativas aplicaveis, com o interesse e a conveniéncia da Administracdo, e integra o processo
administrativo.

O Diretor-Geral do campus Itapetinga APROVA o presente Termo de Referéncia.

Documento assinado eletronicamente por:
s Flavio Mendes de Souza, COORDENADOR - FAG - ITA-NLAB em 20/07/2021 20:58:17.
s Emilson Batista da Silva, DIRETOR GERAL - CD0002 - ITA-DG em 20/07/2021 17:06:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/07/2021. Para comprovar sua autenticidade, faca a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneca os dados abaixo:

Cédigo Verificador: 210226
Cédigo de Autenticacdo: 3192493647

Km 02, Clerolandia, ITAPETINGA / BA, CEP 45700-000
Fone: (77) 3261-2213
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	4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
	4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da assinatura do termo de contrato/recebimento da nota de empenho, em remessa integral, no horário de 07:30 às 12:00 e 14:00 às 18:00, de segunda-feira a sexta-feira, no seguinte endereço: Av. Júlio José Rodrigues, SN - Bairro Clerolândia - Itapetinga - Bahia.
	4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
	4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação à Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação:
	4.5.1 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

	4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

	5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	5.1. São obrigações do Contratante:
	5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
	5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
	5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou servidor especialmente designado;
	5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

	5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

	6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
	6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade:
	6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
	6.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.


	7. DA SUBCONTRATAÇÃO
	7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

	8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
	8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

	9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
	9.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
	9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;
	9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

	10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	10.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais;
	10.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
	10.2.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
	10.2.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
	10.2.3 fraudar na execução do contrato;
	10.2.4 comportar-se de modo inidôneo;
	10.2.5 cometer fraude fiscal;
	10.2.6 não mantiver a proposta.

	10.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	10.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o Contratante;
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